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EMENTA. PROPRIEDADE-- INDUSTRIAL.
PROCURAÇÃO, - Nos termosdo'Decreto - Lei n.o

. '. '!:' ';',,;,-",~':j,8.933/46, somente poderão pratica(,atosper:ante .
. , , " 1 -~., ~.: :," o' INPI os próprios interessados, ·"pessoalment~;~:.: •

os· agentes de Propriedade Industrial e os'
advogado~h:Jegalmente habilitados. A lei da

d . ' PrOl'>tiedade,.;lndustrial, por. sua vez, determina,,,,
., q. " 1::"'0, '.: ,;em:'séu"àrtigo 21'6, que somente ',:;iis partes Ôl.i':

~, ' .,' l'· .• :' ':\ :,1 seJ.J$··p~oçÜr,a:dore~ devid?uíJoerité
O

o:gú~liflcãdqS:,",'
: ,~ ..i . ' oi' '. I. :~_ >po'dern prátícar atos'peranteo'INP('C6rítudÓ': êiri ".
• o,, :," ", "': •. t:; '::. ::::~ :~. :'i ',r" ":c~~ds' ·..·e*6ép·ciô~ais,1·'·provôêàd6s{)?p:6r-;'fallia ';JI; ,

, '"<0",,,\ __ .,' ,'( ." ':';t, r,"a:dmf~istraH\7ào,( em>qÚé (--'se' vé'riflquém'i'atos~~:; <n.,;.,'·
" •• '. , .: J : C ""'''~'';>:prá'ticadôs pór pessoas nãb qLÍâHficádas; 'de.vení,:;~,-" : ... "

:. ,'; ,: " "'::sér a'plicadas as regras estabelecidas pel~!SArts.
·21,'; 103,';157. ,·e 220 da LPJ,. pelos ...quais.o;,INRI .:;". ',; ,.
aproveita "~os.,::;at(')sdas ,.'partes, .,Jor:malJzarido;,a$';:i·~.ci~F·'(~lt:;:·:;".''-.

~~;ç~xigênci?ls cabív.eis.tpara· a.;Tegular:izaç~o~:Q.q:i3Jqi:,..>'c·i ,i,;:::'
, prªt!pªQC),::< ' ,>":., ~::,,::,,,;~.':ç~.~:ji<ti~;;:;:Ç~!H~A:~{i<,;;.·::'V/,:.';

~, _.:~ ,

",::~ ;', !-';

Senhor Chefe da Divisão de':Consultoria, ,~..,

,-,"
• ," ,A' ~ ~ 'd"

o presente processo foi " encaminhado a esta· Procuradoriâ pela.
Coordenação de Administração, nos termos do despacho de fls.03, face a
consulta formulada pela chefia do NUREPE no sentido de ser orientada
sobre qual o procedi'n'le-flt0{aeVe'seradotado quando deterniinadápêtiçãe)'':'
elou pedido de depósitos vier subscrita por pessoa não cadastrada
regularmente como agente de propriedade industrial.

2. Inicialmente, antes de entramos no mérito da questão, caberia prestarmos
alguns esclarecimentos acerca da regularização e reorganizaçãor ~, -",-
profissão dos Agentes da Propriedade Industrial, que entendemos se/
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4. Na'mesm~ Portaria deleg~,competência, no seu ~rtigo 1°, ao Presid~l'lt~ do
'~(~INPI para-concessãoiÚ:JEi!j!i~~utorizaçãopara'o desem'penho(,da':í;~un:çrãó}de~:'

Agente.(da"'lPro~riedade~ilndustrial; nos terrnos.dos'!artigos·::4~ "at!e1;2."do,?
'4.~ ; ',\' Decreto .•.leh n..o"8.9aaI46.~'~~'el.Jnoseu :artigo.: 5°, determina: qu.e cabe,rá,ao

Pfesidentei dO:'1N,PI:expedifl4@;ormas'pata'a habilitaçãO,eu,inscrição futlJ:ra;d~
·.{pessoas~físÍ'ca:s:e;j(Jrídica$::q.uedesejem praticar atos ComoAilroCJJradoresde

: . ,!érceiros :peJaote.,,:C>;JN'B.I!;~t;;~'.;lS;;,\··.. : : .:,': '·i;\;·(j:;:~;à·J,)Q,;;U';~>.~;'}~':;·

" .. ' . '\::>; '~<'hi;;:i>.+ V,l0(.!··ié ;':j','" ........•...• '. ,,";·;.:;1(~/:;.::~:;)1'::~·:~·-./;"
" .... '5 .. : Dando,seqüêr:í~*~;~~det~rmináçab do' Sr. Ministro,o,Sr.'~,çês)debt~ •.doJ~.i?I,:

;J111.]~;:lk.?<'i\~f'.i~:'r·.;i".U,'i <;~::rio:(Jso.~de:;§déls:~atr:ibliJições>leg,ais;e·jnvestido~da;delegaçãçj··de.~có.mpe.tênciat:
cO'n~erida;p"ela·jmo··..l-a· •••·I.a;:·"'·i;,·p··r·a'c'·,·t·a··d'a-:p·rom·ulg'a'o Ato :NorMa'tJ'v'0"0 ·()·;-:'4·-:I·~"d·e'06',k·,,:', ....; , .'." ... . ' _ > _,' , ~_ i"(:"i,-.\I;'~-li'-" _,,~ ;' '-IF""- - j-,' _ . '. _,';. :.v·I;'I.:I, .,:-_~)', .;:;;,.~.,.t"'1j;~~)1", ",,~,>,.,j.( .•.. jl',:-I __:/··t'_. ' >~r.,,:\.-

;'~:t9c;':'!·,·;~:.;i/t"i~Z~!;1:~2;,;t~i;"'.,J;1Lde:"Clbrilfq~:!;1·~~8..ii,~ql!e.;$d;i~poej.{sG~r:e;!a,h~bilitaçao,q~;:prp§,~(~q.q(~~~j~htº~:a~~;~)'),\',;i;<;.." "i;:' .
';~"!'J<~ ;::;:""'( ',;"Institutó Naciona1:;:9a;;·eC9priedadeIndustrial- INPI';·col)Íside,rán.qº"em· seu " .
i."iW;\;i~':;,SXhl·~::!,:i ,i:, (.' u:" !litem ·"t'!t.testàrem·:;;hábilitàdas·,'Ot:k:inscritas.para ·oi'exe.rcício:;da ,:..(;>.rofissãode:, I;,~',;C ;'é\:"J'

Agente dia- Propriedade:.lndustrial, na forma do art. 4°,qo ...pecreto-'Lei., n.o
8.933, de 29~':de jane,iro·,de 1946, as pessoas. físicCl~ .~" jurídicas que
satisfaçam os requisitos do referido diploma legal, des~e que tenham
praticado' atos 'perante o INPI até 24/03/1998, data ·da publicação da
Portaria n.o 32,.de 19 de março de 1998, do Ministro de Estado da Indústria,
do Comérci?:~;dpTurisr:n,o: ".,

.",.-,

fundamental importância para o perfeito entendimento da questão levantada
pelo Núcleo.

3. Por intermédio da Portaria n.o 32, de 19 de março de 1998, publicada no
Diário Oficial - Seção 2, de 24/03/1998, o Ministro de Estado da Indústria,
do Comércio e do :Jurisrno, torna público o reconhecimell.tó por parte
daquele Ministério'.d·a~ p.l~na::vigêocia do Decreto-lei n.o 8.933', der,Q6,.de'h
janeiro de 1946,' que ..re'oliganiza o, então, Departamento Nac,ionàl'xda'

. ; "Propriedade Industrial e' ~áouttas providências, entre elas o regul,a!TIento '
... para a habilitação dos Agentes da Propriedade Industrial e a determinação

de <:1ue.,somente poderão praticar, atos perante o INPI os próprios
interessados',::pesso'almente; os,.agentes de, Bropriedade Industrial e os"
advogados,:legalmente~habilitados: "", .. !;.', -~ "."

6. Nos "itens2 'e 3" do referido Ato Normativo é assegurado pelo INPI, às
pessoas físicas e jurídicas de que trata o "item 1", o direito à habilitação ou
inscrição, mediante a apresentação de requerimento de cadastramento "
pelo interessado, no prazo de 6 (seis) meses, contados da publicação
daquele Ato Normativo, findo o qual seria publicada a listagem dos Agentes ..,.-··'
da Propriedade Industrial cadastrados, e determinado que, após o referi o
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prazo, as pessoas físicas e jurídicas que não forem cadastradas não
poderão praticar atos perante o INPI como procuradores de terceiros.

7. Posteriormente, por intermédio dos Atos Normativos n.os 147/99, de
19/04/99 e 156/2000, de 13/03/2000, foram reabertos os prazos para o
requerimento, de cadastramento como Agentes da ProRrieq~de Industrial,
incluindo, neste', últim<?i,o 'direito à habilitação para a's! pe'ssbas;físicas
estrangeiras, domiCií'iadasno Brasil em situação regular. "I ;,;,,',-{ ,

9:':.',Ai~d~1:/;hb,s~'tet;:nc;~":cl;;~,AtÓ:N6rmativô~1.:~.~"141198,,-'em, .seu'~,item.'3;,:fi~~~>")." ~i,' ".

e-st~b~lé~tçtR.;:,:.qué)§Hi;~FP~,$·s·(jas~f~siê~S e" .jufÍ9j~~~;:<q!le4h9~9;~;;~;~tejarri',.' J, ",
" . ',c: regulªn1í:efl~e:;;!.cad~'$trªços,,;:,comC?i:agenteda· p'wprj~q~'ÇJ~:1!limqlJ.~~ri~"I,;:;,;n~~,;', ... <' I'....~:.:f1,:.._.".! •. ~'._.~O~~~ã'Qpr~ti~~r..~tG)s·perante'o ~NPI:em nome d~.terce,irC?~",aqui,incluídos ..

;, ...•,~..•' .I."' ••..• ,,! • .'''' •. { /os"agentes·.cuJas..-matnculas:,esteJamcanceladas..por,Jalta.de,pagamento da c .. , ,. , ' •.•..

,,' anuidade,~.r:essaJyados,.os direitos dos advogªdOs ,,'e...,dos, ..próprios
interessados. ,.,'_.-. ,:

10. Tais normas internas regularizam a habilitação' e/ou inscrição futura de
pessoas fisicase juridicas, pelo INPI, à pratica de atos como procuradores
de terc~Jros;e-a.utilizaçãodo título de Agente daeropriedade.Jndustrié:!I~,

?-"

' .. ';.

~ :''';., ) 7', ! ,,,) ,l \, ..

,,:' 8'. Pelo Ato Normativo n.o 142/98, de 25 de agosto de 1998, b Presidente do::e, ""·INPI promulga o Código de Conduta Profissional dos Agentes da.> '''.
li i' Propriedade Industrial e estabe'lece regras para o pagamento da anuidade,

"', L/ ,~'.l.; ",,:' "'instituída ·"pela';Por.tarian}~,':'36,r:de20' de março de 1998;"do'::Ministro de
Estado da I'ndústri'a,'Comércio e do Turismo, relativa'ao' desempenho da

i' função de Ager"!~ed~::~RropriedadeInçustrial junto aoIN~I, if!xf:J~~do,neste,
"i .. , AtoNormatiV:c;)'/:'~qU~f:',0'não: pagamentodésta anUidade"faé!árretárá O,]

:;);1,:',', r1 :cân'cêlaméhto'tta rilâtriêula 'de'Agente da Propriedadê fndusfriâl,:,cfacultando,
i'~, .. " ;'" ,§.' ao ' mesmo, \'0' dir.:eito~;(:les01icitar sua restauração,,,:a\'qualquer tempo,· .',
':'(,' ";,,", mediante apresentação\de,:requerimento de restauração e do:pagamentoda ;

.,', "n' guia de :retribuição,:.no':valorvigente das anuidade~\atrasadas""ac~ésdçJqda ,.,
, . taxa: de7.re,staura~ãoi"cuJo ~vafor,corresponderá ,à -metàde",do~:tota-Ido"' valór,::

•• " •..• "0 , ' , .'" .' ,'._ ' " t ••.•; ~

: ",' . dastaxéjl~;:dean~idâd~s·atrasada,s. ;" "".'
, '4""""><"~'"'' >:>~""~'P , l, J.,':,~",,_~.' ~ " ':,~.'.'

11. A Lei de Propriedade Industrial - LPI, por sua vez, estabelece, em seu Art.
216, que os Atos previstos nesta lei serão praticados pelas partes ou por
seus procuradores, devidamente qualificados. Fixa, também, em se Art.
220 que o INPI aproveitará os atos das ~7~re que possível,
fazendo as exigências cabíveis, como veremo : -- ,
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Art. 216 - Os atos previstos nesta Lei serão praticados pelas partes ou por
. seus procuradores, devidamente qualificados.

Parágrafo 10.- O instrumento de procuração, no original, traslado ou fotocópia
autentiC?aç/a;,~:d~veráser em língua portuguesa, ?i~pen~éf!do.sa legalização
consular e'o t~c9nheCimento de firma... '0 I' ...

'~"},?<" '," ". "! ' . ; '·~~jo'r".. );~

Parágrafo·20.:-· Apfocuração; deverá ser apresentada' em até 60 (sessenta)
dias contados da prática dopfimeiro ato da parte no processo, independente
de notificação ou exigência, sob'pena de arquivamento, sendo definitivo o,

", arquivamento do pedidodepàtente, do "pedido de registro ·dedesenho: l'!

industriaJ.-f3.çle.registrode;marca.-,.' ( I,; 0" .~ -, . ""

, .

;0;1] ~~" 1'2~Pontodoo expostq, pod~mós verificar que as normas eni' vigor estabelecem'
"o . " " •. _~' .. '.~'.~ .•...•••. -! '1"- '-'" ~ .,' .-' 'i.,~ '. ',~', t { .•... -.' . '.••". !,.' ··'.~·o .. '" ( qÜ'e·sbn:1"enté~;as~partes:>E(os.séUsprocúradores' devidamente'qúalificados

'i. ,c, ,,; .1..•••. : • ·:·.podem:·praticâ'r:!àtôs'perante:'ô' INPI, nãopbdeÚ,CJo'áê':';â'ceh'b:'pelo':INPIát

, ;: '";''' "."', ':' ;.:Tepresert~çãç:de.t~rc.eiros por parte de procuradores ,não qualificados. " .',::, >.....1 ' • ,'~.~":.;.); ~:~j:'.:,:.:':';.~":.. -r:,~~""'~f:.J:_!·.rfj.>':i.·~'~::",.,,,,".,:.2;::' ~:~'(:..,: ~._:....': ,~·.<,.~t~-'·f<.)'~,E ~f.'ET·\::i.·{."::'~·' '1..•.!.~.~~":::·;_..:.}.~,:..<7 ,1~~;.t.~fJ'-'i1.~··~·:;-·i;.,.-·:.~>,,~:
.'~ .. _"-" ,._ "',l' ,.~"A.;..:... ~,;;'--r::~}"~I•.•~·~,··"'(.',,, ,'':t.~': _ .;,:'.~:;.':-" .•..~.;.-. _~ 7~:"-"-t ..•. ,~.-. ~. ~:.." . ti t:~····~·.t~~"'·i"··~~""'''... ,' ","" ,'i"

'13. Por>'.estàs·nprmâs":legais:tem~se· que' procuraao('qua-lificado'é lódo"o' .
·'i ;', (t>·rÓ(issiOhiji.a·a"ár~a;tJê~ajréito/advogadõ,'devidamente';'tegÚiarizáãÔ'pehi'nté .

~fi:. " a Ordem'dôs":Advogados do .Brasil,e/ou o Agente da Propriedade Industrial,
•••••• h • ,.,'.;- '~devidamente"cadastrado"pérante' o'INPre" que, no momento da prática de

atos' no INPI. em nome de terceiros, esteja munido do competente
instruménto de procuração nos termos do Art. 216, § 1° , da LPI ou que o

'apresente.em até 60 (sessenta) dias, como lhe faculta o § 2° do mesmo
dispositivo legal.

14. N0,rcaso trazido à estudo, ou seja qual o procedimento a ser adotado pelo
Núcleo de Recepção quando forem entregues petições/ou pedidos
subscritas por pessoas não cadastradas como agente de propriedade
industrial, entendemos que devem ser aplicadas as normas acima
descritas, não aceitando, no ato da apresentação, tais petições e/ou
pedidos, ressalvadas àquelas apresentadas pelos próprios requerentes ou
por advogados constituídos como procuradr
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15. Contudo, em casos excepcionais, provocados por falha dos técnicos
responsáveis pelo exame formal preliminar, em que venham a ser
protocoladas petições elou pedidos com tais características, entendemos
que às Diretorias Técnicas devem aplicar o dispositivo legal estabelecido
pelo Art. 220 da LPI, formalizando exigência para a apresentação de
procuração, nos termos do Art. 216 da LPI, outorgada à pessoa habilitada
nos termos "do Decreto - Lei n.o 8.933/46 e em conformidade com o que
estabelece ,{o ato 'normativo 141/98, sob pena ,de' arquivamento do
requerimento.' ! " :

,-
] . ,

16. Ainda, nos casos. dos 'depósitos de pedidos de patentes, desen~os
,',.industriais e marcas entendemos",que·deverá ser exigida a regularização dat

i'. " documentação apresentada no momento dos ,exames formais preliminares.
de que tratam' os artigos" 21, 103 e 157 da LPI, quando então se
estabele~erá a exigência a ser. cumprida, ou seja",se exigirá, nos prazos
legais):estabelecidos,,a regülarização do depós,itO'êbm a assinatura do

v ' i.:próprio~;l7equisitanteo'u a, substituição do procuradon não' 'qualificado, por'-
", ..' . ,j,procuradOl7'qualificado; /sob,ipena.de ser consideraqo,in~xistente',o depósito''''

'efetuado~,.,: \ ,_,,." '; , < '- ~'.-:J ._ ~,.t'< !;~ '~','': . "f 0-" ~, ', •
.•...• - +':

.~'.,;

... ~.....
" " ••• ".> ,',~, t7 ..Este',:é m.,parecer que:entendemos ,pertinente sobre a ~atéria,o qual

." 'O;';;r~;subr'net~mosà consid.eraçãoe aprovação de V:S.a. " "., .
'. " ..•..

,". ," <.

,.;t8::,Por.fj'm;,fsugerimos:que,a:este,entendimento seja'dado, o caráter"normativo;!l,
';\.>é<,' " pelo 'Sr. Presidente ·do'lNPI"sendo em seguida repassado às Diretorias,
,:~-..:,u;..;.,:;,.Técnicas.par:a\Ciênciae adoção das orientações aqui contidas.

~ , ~---~"
/'...•... '''':" ..._ ..~

,
, ,
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Ref: Processo 52400.00344112002 Em 23/12/2002

,lo ',: ,ChalÍ1eios presentes autos para, emadit'iímento ao meu despacho de fi.
9,; anotat"minh'a .ácordância quanto aquela recomendação assinada no
PARECER/INPI/PROC/DICONS/no 060/2002, constante. de fls. 04/08, no
sentido da autoridade autárquica vir a conferir efeito normativo! ao predito

~;'''' '/;~ ,. ,t~~";;, :~. ;~,' .~. t ,.r~ ~';!:.'~':)/':.1. ;t·;to

pare~,er
. "',,"" :;,

:.. l .

~.: . ,.-1' .' 'l,",

i"."."",

.. ,:, -. { ":..
r: :

~,.""NessepassQ, .1 submeto ,.ps ;.1'.~ PJ0~s~ntes auto~ ,com o
.'. ·1..R-f\R:E:GERlINPIIP:ROC/o'I,ÇONS/no0~9/~QQf"iao senhor president'e ~o.JNPI,.,.,

r.", ... ~:'~;rel5ÔJn€ndal1db seja aos termo's)do~r~f~ri,d9pa.reeer conferido ef~itQ.I)'On:pa.tiy.0,r ':~:..
:.: ' ',' ,i :.,,;",He);fQFína a·prQ!movêr.{'a;,\rlrculâç~o'·"de .~to4Ó:s·osórgã0s'çl~sta i,Ept.idá4:e;,

" ;'",~ .' " Cáu!árquica à'suabbser~:ânc:iá~,~ac~tálnentó. " .•. i' .'.: •... '"'~'. I, ;::":';: t

• /~./ í:~" •.•,,>~C.,.,.;' ,~;....~'.- .. ~' •.. ' .ç ..•• ~.4,.,. -.,:.r;\ ... /
~; '. j'.r: . ,"'\. ,~, I

" :-; .. ,'

.. ,
f • ,.r.- .' ._,~~.' . ,,:' .,: "~'_ ., .

.,.;" r·

"r..
5 ~;,:;.;"';; .• ,"" :'~ ",'1t .••J .H, , .,,-:' •• ' .." "-.

MaúJ'O'So ré Maia'
Procurador~Geral Substituto. em exercício

.' (, ,"',.",

. ".', 'L'.
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